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PÚBLICOS DELEGADOS DO ESTADO DO CEARÁ (ARCE).
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   LEITURA NO EXPEDIENTE

  Autor:  99007 - ALBERTO PORTELA

  Usuário assinador:  99078 - SÉRGIO AGUIAR

  Data da criação:  01/04/2015 09:47:13  Data da assinatura:  01/04/2015 17:30:16

PLENÁRIO

DESPACHO
01/04/2015

LIDO NA   26ª (VIGÉSIMA SEXTA) SESSÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO
LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO CEARÁ, EM 01 DE ABRIL DE 2015.

CUMPRIR PAUTA.

SÉRGIO AGUIAR

1º SECRETÁRIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAR RELATOR

  Autor:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Usuário assinador:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  06/04/2015 09:45:33  Data da assinatura:  06/04/2015 09:47:53

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
06/04/2015
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-025-03

MEMORANDO DE INDICAÇÃO DE RELATOR SEM ESTUDO

TÉCNICO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 01/04/2013

ITEM NORMA: 7.2

 

(CCJR)

 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Evandro Leitão,

 

 Designação para relatoria de matériaAssunto:

 

                   Senhor Deputado,

 

1.               Conforme prevê o Art. 65, inciso IV do Regimento Interno dessa Casa Legislativa, designamos Vossa Excelência

Relator da referida matéria, lembrando-lhe o prazo regimental de 10 dias para a apresentação do Parecer (RI. Art. 82, inciso I).

2.                Solicitamos, tão logo a matéria seja relatada, encaminhá-la à Comissão de Constituição, Justiça e Redação para a

inclusão em Pauta.
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                   Atenciosamente,

 

 

 

ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  00008/2015  Tipo do documento:  TERMO DE DESENTRANHAMENTO

  Descrição:   TERMO DE DESENTRANHAMENTO DO DOCUMENTO: PARECER Nº (S/N)

  Autor:  99005 - FRANCISCO EUGÊNIO DE CASTRO CRUZ

  Usuário assinador:  99005 - FRANCISCO EUGÊNIO DE CASTRO CRUZ

  Data da criação:  07/04/2015 08:52:02  Data da assinatura:  07/04/2015 08:51:59

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

TERMO DE DESENTRANHAMENTO Nº 00008/2015
07/04/2015

Termo de desentranhamento PARECER nº (S/N)
Motivo: Por incorreÃ§Ã&o.

NÃO HÁ ASSINADOR ASSOCIADO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER DECETO LEGISLATIVO INDICAÇÃO CONSELHEIRO ARCE

  Autor:  99561 - DEPUTADO EVANDRO LEITAO

  Usuário assinador:  99561 - DEPUTADO EVANDRO LEITAO

  Data da criação:  08/04/2015 11:44:57  Data da assinatura:  08/04/2015 11:45:33

GABINETE DO DEPUTADO EVANDRO LEITÃO

PARECER
08/04/2015

DISPÕE SOBRE A INDICAÇÃO DO ENGENHEIRO ARTUR SILVA
FILHO PARA EXERCER O CARGO DE CONSELHEIRO DO CONSELHO
DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS
DELEGADOS DO ESTADO DO CEARÁ (ARCE).

I – RELATÓRIO

Projeto de    que aprova a Mensagem 7.727 de 27 de Março de 2015 daDecreto Legislativo nº 03/2015
lavra do Excelentíssimo Governador do Estado que indica o engenheiro  para exercer oArtur Silva Filho
cargo de Conselheiro do Conselho Diretor da Agência Reguladora dos Serviços Públicos Delegados

 (ARCE).do Estado do Ceará

Junta aos autos termo de Compromisso, declaração e   do indicado (docs. fls 2 a 6)Curriculum Viate

Leitura em Plenário no dia 01 de abril de 2015. (fl.8)

Distribuída à Comissão de Constituição, Justiça e de Redação (CCJeR) onde fui designado Relator da
referida matéria (9)

É o Relatório.

 

II – ANÁLISE

A Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados do Estado do Ceará (Arce) é uma autarquia
especial, dotada de autonomia orçamentária, financeira, funcional e administrativa. Foi criada em 30 de
dezembro de 1997, através da Lei nº 12.786.

A criação das agências reguladoras como autarquias autônomas destinadas à regulação, integrando a
estrutura administrativa do Estado.

Constituem-se, pois, como autarquias que são, em entes descentralizados da Administração Pública, com
personalidade jurídica de direito público, com autonomia, inclusive no tocante à gestão administrativa e
financeira, patrimônio e receita próprios, destinada a controlar (regular e fiscalizar) um setor de
atividades, de interesse público, em nome do Estado brasileiro.
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As agências reguladoras nasceram da necessidade de regular e fiscalizar as atividades econômicas que o
Estado exercia em regime de monopólio e os serviços públicos delegados aos particulares, devendo
garantir a normalidade e eficiência na prestação dos serviços e atividades não mais realizadas diretamente
pelo Estado.

As agências reguladoras brasileiras são entidades integrantes da Administração Pública Indireta, sob a
forma de autarquias, possuindo personalidade jurídica de direito público.

Assim, podemos verificar que as agências reguladoras, como autarquia que são, foram entidades criadas
para desempenhar de forma descentralizada funções típicas de Estado, como exemplo, regulação,
fiscalização, e intervenção na economia e em serviços públicos.

O poder regulatório da ARCE é exercido com a finalidade última de atender o interesse público, mediante
normatização, planejamento, acompanhamento, controle e fiscalização das concessões e permissões
submetidas à sua competência, promovendo e zelando pela eficiência econômica e técnica dos serviços
públicos e propiciando aos seus usuários as condições de regularidade, continuidade, segurança,
atualidade, modicidade tarifária e universalidade.

A ARCE exerce a regulação dos serviços públicos prestados pela Coelce (Companhia Energética do
Ceará), Cagece (Companhia de Água e Esgoto do Ceará), Cegás (Companhia de Gás do Ceará) e pelo
Sistema de Transporte Rodoviário Intermunicipal de Passageiros. A ARCE também atua na mediação dos
possíveis conflitos existentes entre as prestadoras dos serviços e os usuários, visando o equilíbrio entre as
partes.

No que pertine a legitimidade do Governador do Estado quanto a iniciativa da propositura, a Lei nº
 que Institui a Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados12.786, de 30 de Dezembro de 1997,

do Estado do Ceará - ARCE, prescreve:

Art. 12. O Conselho Diretor será formado por 5 (cinco) Conselheiros indicados pelo
Governador do Estado, e por ele nomeados após submissão do nome à aprovação da
Assembleia Legislativa, entre brasileiros, de reputação ilibada, com formação universitária
e com reconhecidos conhecimentos jurídicos, ou contábeis, ou econômicos e financeiros,
ou de administração pública, ou técnicos, estes últimos em áreas de Regulação. (Redação
dada pela Lei nº 15.675, de 31 de julho de 2014)

Outrossim, importa ressaltar que a mensagem está devidamente instruída conforme estatuído no parágrafo
único da supra citada lei e demais documentos que seguem acostado aos autos.

Por sua vez, o  prevê, no Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará Art. 206,
 que essa casa no exercício de sua função legislativa, regule por meio de inciso V, letra “d”, decreto

, as matérias de sua competência privativa, e inserida dentre estas, a escolha de agenteslegislativo
públicos do Estado, conforme prescrito na  em seu .Constituição Estadual artigo 49

Todos os requisitos formais restam observados quanto à sua constitucionalidade, legalidade,
juridicidade e regimentalidade. Nenhum óbice impede a tramitação do Projeto de   emDecreto Legislativo
análise no que pertine a admissibilidade jurídico-constitucional.

 

 

III – VOTO DO RELATOR

No pleito encontra-se atendido os preceitos da Constituição Federal, Constituição do Estado e Regimento
Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, e por fim, leis específicas pertinentes à matéria. 
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Encontram-se observado ainda a competência legislativa estadual e legitimidade da iniciativa da
propositura. Ainda, nada há que se lhe oponha no plano da regimentalidade e técnica legislativa.

Ante todo o exposto, diante da fiel observância dos preceitos legais pertinentes a matéria, bem como
cumpridos todos os aspectos procedimentais, emitimos  PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de

   que aprova a Mensagem 7.727 de 27 de Março de 2015 da lavra doDecreto Legislativo nº 03/2015
Excelentíssimo Governador do Estado que indica o engenheiro  para exercer o cargo deArtur Silva Filho
Conselheiro do Conselho Diretor da Agência Reguladora dos Serviços Públicos Delegados do

 (ARCE).Estado do Ceará

É o nosso parecer.

DEPUTADO EVANDRO LEITAO

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   POSIÇÃO DA COMISSÃO

  Autor:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Usuário assinador:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  08/04/2015 11:59:31  Data da assinatura:  08/04/2015 11:59:37

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
08/04/2015
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-012-03

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

 

   (  ) REUNIÃO ORDINÁRIA                                       ( X ) REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

MATÉRIA: PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 03/2015

AUTORIA: MESA DIRETORA

RELATOR(A): DEPUTADO EVANDRO LEITÃO

PARECER: FAVORÁVEL

 

POSIÇÃO DA COMISSÃO: APROVADO PARECER DO RELATOR POR UNANIMIDADE
DOS VOTOS(7X0).

 

ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   DELIBERAÇÃO EM PLENÁRIO

  Autor:  99007 - ALBERTO PORTELA

  Usuário assinador:  99078 - SÉRGIO AGUIAR

  Data da criação:  09/04/2015 14:33:01  Data da assinatura:  09/04/2015 18:57:39

PLENÁRIO

DESPACHO
09/04/2015

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA E VOTAÇÃO NA 5ª (QUINTA) SESSÃO ESPECIALA
DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA LEGISLATURA DA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ,  EM 09/04/2015.

VOTAÇÃO SECRETA, 38 DEPUTADOS VOTANTES, 38 VOTOS SIM,

SÉRGIO AGUIAR

1º SECRETÁRIO
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